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   43 famílias de moradores 
que habitarão o novo Con-
junto Habitacional Antônio 
Benjamin de Alencar em Pa-
ranacity, juntamente com o 
presidente da Companhia de 
Habitação do Paraná (Coha-
par), Mounir Chaowiche,  o su-
perintendente regional da Caixa 
Econômica Federal, Roberto 
Luiz Backmann e o prefeito 
Mario Yamamoto 
assinaram os con-
tratos para  constru-
ção de novas casas. 
O evento realizado 
na casa da cultura 
na 6ª feira (20) do 
corrente, mereceu 
destaque  também, 
com a promessa por 
parte da Paulo Ri-
beiro Construções 
e Empreendimentos 
Ltda de entregá-las  
em dezembro deste 
ano. É o resultado de  
uma parceria entre 
os programas Mo-
rar Bem Paraná, do 
governo do estado, 
e Minha Casa Minha Vida, do 
governo federal. O presidente 
da Cohapar destacou a dedi-
cação da equipe e parceiros 
no trabalho de habitação. “O 
governador Beto Richa traçou 
uma meta de atender 110 mil 
famílias com novas casas du-
rante os quatro anos de governo 
por entender que a habitação é 
a base para o resgate social e, 
através do empenho e união da 
Cohapar, Caixa Econômica, 
prefeituras e demais parcei-
ros isso têm sido possível” 

   43 famílias de Paranacity 
assinaram contrato com a  

Cohapar e a Caixa 
afirmou Chaowiche, que tam-
bém destacou a importância 
dos empreendimentos estarem 
acontecendo no interior do 
estado. “Ao dar mais atenção 
aos pequenos municípios com 
a oferta de uma moradia digna 
aos seus moradores, o governo 
conseguiu iniciar um processo 
de retorno das famílias que 
foram para os grandes centros, 

gerando o  crescimento no 
interior, com maior oferta de 
empregos e renda. Esta é a 
visão deste governo, que não 
busca apenas construir ca-
sas, mas cuidar das famílias” 
complementou Chaowiche.  O 
prefeito de Paranacity Mario 
Yamamoto  agradeceu ao apoio 
dos parceiros para o atendimen-
to das famílias beneficiadas. 
“Esta parceria entre Cohapar, 
Caixa Econômica e prefeitura é 
excelente, pois graças a ela nós 
estamos conseguindo realizar 

o sonho da casa própria destas 
43 famílias” comentou Yama-
moto, e finalizou:” Antonio 
Benjamim de Alencar é o nome 
dado a este Conjunto Habita-
cional, homem de grande valor, 
cidadão pioneiro desta cidade, 
foi vereador participando desta 
comunidade, expedicionário 
da 2ª Guerra Mundial na Itália, 
enfim, um homem exemplar 

que nos deixa orgulhosos pela 
sua vida digna”. O Deputado 
Estadual Teruo Kato, parabe-
niza o empenho, dedicação 
e honestidade na frente deste 
trabalho que o Mounir vem de-
senvolvendo na presidência da 
COHAPAR, na concretização 
do sonho destas famílias em 
obter esse bem. Pede a graça 
de Deus para que continue 
abençoando toda esta equipe 
maravilhosa que com garra, 
coragem e determinação, onde 
cada um faz sua parte, fluindo 

de maneira pacífica essa grande 
realização em se obter a casa 
própria. Além de mencionar 
os esforços do prefeito Mario 
Yamamoto e sua equipe admi-
nistrativa, do legislativo muni-
cipal e do governo Beto Richa 
o deputado encerrou lembrando 
o significado de um pai poder 
oferecer o conforto à família é 
também do esforço deste ho-

mem em poder assumir 
um compromisso desta 
envergadura.  Segun-
do o superintendente 
regional da Caixa, a 
parceria existente com 
a Cohapar “está cada 
vez mais fortalecida” 
disse Backmann, que 
reiterou a satisfação de 
entregar mais um dos 
77 empreendimentos 
habitacionais urba-
nos, frutos do trabalho 
conjunto entre os dois 
órgãos, frisando que 
“neste ano, a Caixa já 
investiu 34% a mais em 
habitação em relação 
ao mesmo período do 

ano passado. Backmann lem-
brou ainda, que na próxima 6ª 
feira (dia 27) estará de volta em 
Paranacity para inauguração da 
agencia da CAIXA, apresen-
tando inclusive o gerente que 
estará à frente desta unidade 
aqui de Paranacity, Jeferson 
Barbosa. Encerrou citando 
um pequeno trecho do hino 
de Paranacity que diz assim: 
“..Paranacity!  Segue sua senda, 
viva a legenda de glórias mil. 
Paranacity ardente pira que de 
amor delira pelo Brasil..”

Outra beneficiada, Márcia Tibúrcio, que vive atualmente com as duas 
filhas e mais 7 pessoas em uma casa de dois cômodos, conta que já faz 
planos para a nova casa. “Eu já comprei geladeira, guarda-roupa e te-
levisão” disse Márcia, que espera viver com mais conforto na casa que 
poderá “finalmente chamar minha”.

Dirce e Aparecido Bonifácio, casal que sempre viveu de aluguel e nunca 
tiveram  condições de adquirir uma casa própria, com uma renda média 
de R$700, comemora a perspectiva de uma vida nova na casa própria. 
“Nós passamos por muitas dificuldades, trabalhando praticamente para 
pagar o aluguel e comer, mas agora eu não vejo a hora da nossa casa ficar 
pronta, estou muito ansiosa” revelou Dirce.

Na Casa da Cultura as 43 famílias de moradores do futuro Conjunto Habitacional Antônio Benjamin de Alencar em Paranacity, juntamente com o 
presidente da Companhia de Habitação do Paraná (Cohapar), Mounir Chaowiche, o superintendente regional da Caixa Econômica Federal, Roberto 
Luiz Backmann e o prefeito Mario Yamamoto assinaram os contratos para construção de novas casas

   Como vem acontecendo 
nos últimos anos, o município 
de Floraí, tem suas contas 
aprovadas regularmente pelo 
Tribunal de Contas do Paraná 
e pelo Legislativo Municipal 
e vem pagando os seus com-
promissos financeiros  em 
dia, inclusive mais uma vez 
sai na frente pagando metade 
do 13º salário/2012 a todos 
os funcionários do municipio, 
no último dia 20 de Julho,  os 
valores já se encontram depo-
sitados na conta corrente dos 
servidores.  “Com relação a 
aprovação das contas muni-
cipais, primeiramente é fruto 
de uma administração séria, 
transparente e acima de tudo 
com compromisso com a Lei 
de Responsabilidade fiscal, e 
com todas as Lei que regem 
a matéria, mesmo assim sem 
deixar de lado os atendimen-
tos essenciais para a nossa 
comunidade “,  disse orgu-
lhosamente o Prefeito  Edson 

Floraí tem contas 
aprovadas e antecipa  

50% do 13º salário/2012 

Ratti.  “ É uma forma de reco-
nhecimento, respeito e valori-
zação  a todos os servidores,  
haja visto, que toda a estrutura 
de bom atendimento a nossa 
comunidade passa pelos servi-
dores, e desta forma estamos 
fazendo com que os nossos 
servidores tenham sempre 
estimulo para desenvolver 
os seus trabalhos de maneira 
muita satisfatória “ , finalizou 
o Prefeito  Edson Ratti, com 
relação ao pagamento do 13º 
salário de 2012.

Comerciante cria espaço físico para distribuição de jornal 
em panificadora e incentiva a leitura da população. Fabiana 
Ferreira Carlos e o esposo Osmar Alves Pereira Filho, são 
proprietários da Panificadora PRIMOR há 8 meses, com    
localização na Avenida 4 dezembro 765, Paranacity
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Mercado Moreira-Jardim Santa Clara
Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte

Auto Posto A Jato 
Livraria do Tio

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Auto Posto Floraí
Inajá

Panificadora e Confeitaria União
Farmácia Santa Inês

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Legislativo Municipal de Floraí

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
RUA MANOEL ANTÔNIO FILHO, 56 – CENTRO 

ATALAIA – PR 
 

RESOLUÇÃO 05/12 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 
APROVAR EM PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
06/07/2012 O DEMONSTRATIVO DO SUAS WEB DO MDS 
(MINISTÉRIO DO DESEVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À 
FOME). 

O REFERIDO CONSELHO ESTÁ REGULAMENTADO SOB A LEI 
MUNICIPAL Nº 791/08. DE 01 DE ABRIL DE 2008. 

ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO. 

ATALAIA, 06 DE JULHO DE 2012. 
 
 

VALDECIR NUNES DE FARIAS 
PRESIDENTE DO CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
RUA MANOEL ANTÔNIO FILHO, 56 – CENTRO 

ATALAIA – PR 
 

RESOLUÇÃO 05/12 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 
APROVAR EM PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
06/07/2012 O DEMONSTRATIVO DO SUAS WEB DO MDS 
(MINISTÉRIO DO DESEVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À 
FOME). 

O REFERIDO CONSELHO ESTÁ REGULAMENTADO SOB A LEI 
MUNICIPAL Nº 791/08. DE 01 DE ABRIL DE 2008. 

ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO. 

ATALAIA, 06 DE JULHO DE 2012. 
 
 

VALDECIR NUNES DE FARIAS 
PRESIDENTE DO CMAS 
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Legislativo Municipal de
Paranapoema

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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Súmula de Pedido de Licença de Instalação (LI)
A Prefeitura Municipal de Colorado, inscrita no CNPJ 76.970.326/0001-03-
PR, torna público que requereu ao IAP, Licença de Instalação (LI) para 
Loteamento para Parque Comercial e Industrial, a ser implantado no Lote de 
terras nº 7-A-REMANESCENTE-1/B, originário da subdivisão do Lote nº 7-A-
Remanescente-1, situado na Secção Cedro, Gleba Bacia do Pirapó, Município 
e Comarca de Colorado, Estado do Paraná, com uma área total de 48.400,00 
m². Foi determinado estudo de impacto ambiental.

Súmula de Pedido de Licença de Operação e Regularização 
O Município de Colorado, inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03-PR, torna público 
que requereu ao IAP, Licença de Operação e Regularização para - Revitalização 
das Lagoas de Tratamento constante do Remanescente do lote denominado 
Fazenda Duas Marias, situado na Gleba Bacia do Pirapó, Município e Comarca 
de Colorado, Estado do Paraná, com área total  de 73.101,47 m2.   

Súmula de Pedido de Licença de Instalação 
Álvaro Cezar Gonçalves e Outros tornam publico que requereu ao IAP, Licença 
Instalação (LI), para Avicultura de Corte, a ser implantado na Estrada Inajá 
Coqueiral, Lote nºs 183, 183-A, 184, 185, 186, 187, 188, 194-B, 194-B-1, 194-D, 
194-E e 194-F, localizados na Fazenda Valéria, situada na Gleba Ribeirão Inajá, 
Município de Inajá - Pr.
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LEI Nº. 1.895/2012 

Data: 19 DE JULHO DE 2012 
Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 743.087,00 
(setecentos e quarenta e três mil e oitenta e sete reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
01.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO 
3190110000 01000 11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 14.000,00 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
3190110000 01000 19 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
3390390000 01000 348 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 170.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3390390000 01000 423 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 524.087,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3390390000 01000 731 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 25.000,00 

 
14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GAB. DO SECR. DE HABITAÇÃO 
3190130000 01000 806 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o Artigo anterior ficam canceladas em igual importância as seguintes 
dotações orçamentárias:  

 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3190110000 01000 2 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3190130000 01000 3 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 6 Material de consumo R$ 20.000,00 
3390330000 01000 7 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.000,00 
3390390000 01000 9 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 
4490520000 01000 10 Equipamentos e material permanente R$ 4.000,00 

 
 

03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190110000 01000 29 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
3190130000 01000 30 Obrigações patronais R$ 3.150,00 
3390140000 01000 32 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
3390330000 01000 34 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 35 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
3390390000 01000 36 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
3390910000 01000 37 Sentenças judiciais R$ 30.000,00 
4490520000 01000 38 Equipamentos e material permanente R$ 2.260,00 
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05.01.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE ADMINISTRAÇÃO 
3190130000 01000 48 Obrigações patronais R$ 1.470,00 
3390140000 01000 50 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390360000 01000 55 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 800,00 
3390390000 01000 56 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
4490520000 01000 57 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3390140000 01000 63 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
3390300000 01000 64 Material de consumo R$ 15.000,00 
3390330000 01000 66 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.000,00 
3390360000 01000 68  Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 20.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
3190130000 01000 75 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390360000 01000 80 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
4490520000 01000 82 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
3390360000 01000 84 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
3191130000 01000 88 Obrigações patronais R$ 4.840,00 
3390140000 01000 89 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390300000 01000 90 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390330000 01000 91 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.420,00 
3390360000 01000 92 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 94 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3390300000 01000 98 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390330000 01000 99 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390350000 01000 100 Serviços de consultoria R$ 6.100,00 
3390360000 01000 101 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.000,00 

 
 
 
 
 

06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE FINANÇAS 
3191130000 01000 106 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 108 Material de consumo R$ 1.500,00 
3390330000 01000 109 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
3390360000 01000 110 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.500,00 
4490520000 01000 112 Equipamentos e material permanente R$ 4.840,00 

 
06.002.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3190130000 01000 114 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 117 Material de consumo R$ 3.050,00 
3390330000 01000 118 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.050,00 
3390350000 01000 119 Serviços de consultoria R$ 9.200,00 
3390360000 01000 120 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.100,00 
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4490520000 01000 122 Equipamentos e material permanente R$ 4.470,00 
 

06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3190130000 01000 135 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 137 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 138 Material de consumo R$ 3.630,00 
3390330000 01000 139 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 140 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 141 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01000 142 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3390140000 01000 146 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 147 Material de consumo R$ 8.000,00 
3390330000 01000 148 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 149 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 151 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUTENÇÃO DO GAB.DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3390300000 01000 167 Material de consumo R$ 1.500,00 
3390330000 01000 168 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 169 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 171 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.02.15.452.0014.1002 REMODELAÇÃO DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO 
4490510000 01000 172 Obras e instalações R$ 36.300,00 

 
07.02.15.452.0014.1003 MELHORIAS NA AVENIDA BRASIL 
4490510000 01000 173 Obras e instalações R$ 36.300,00 

 
07.02.15.452.0014.1009 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ 
4490510000 01000 177 Obras e instalações R$ 36.300,00 

 
 
 
 

07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190130000 01000 179 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 181 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 182 Material de consumo R$ 20.000,00 
3390330000 01000 183 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.420,00 
3390360000 01000 184 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.050,00 
4490520000 01000 186 Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3190130000 01000 188 Obrigações patronais R$ 3.025,00 
3390140000 01000 190 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 192 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 194 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.02.15.512.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
3390360000 01000 202 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.050,00 
4490520000 01000 204 Equipamentos e material permanente R$ 6.050,00 
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06.002.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
3190130000 01000 114 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 117 Material de consumo R$ 3.050,00 
3390330000 01000 118 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.050,00 
3390350000 01000 119 Serviços de consultoria R$ 9.200,00 
3390360000 01000 120 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.100,00 
4490520000 01000 122 Equipamentos e material permanente R$ 4.470,00 

 
06.02.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
3190130000 01000 135 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 137 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 138 Material de consumo R$ 3.630,00 
3390330000 01000 139 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 140 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 141 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01000 142 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
06.02.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
3390140000 01000 146 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 147 Material de consumo R$ 8.000,00 
3390330000 01000 148 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 149 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 151 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.01.15.122.0014.2018 MANUTENÇÃO DO GAB.DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
3390300000 01000 167 Material de consumo R$ 1.500,00 
3390330000 01000 168 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 169 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 171 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.02.15.452.0014.1002 REMODELAÇÃO DA PRAÇA 7 DE SETEMBRO 
4490510000 01000 172 Obras e instalações R$ 36.300,00 

 
07.02.15.452.0014.1003 MELHORIAS NA AVENIDA BRASIL 
4490510000 01000 173 Obras e instalações R$ 36.300,00 

 
07.02.15.452.0014.1009 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ 
4490510000 01000 177 Obras e instalações R$ 36.300,00 

 
 
 
 

07.02.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
3190130000 01000 179 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 181 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 182 Material de consumo R$ 20.000,00 
3390330000 01000 183 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.420,00 
3390360000 01000 184 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.050,00 
4490520000 01000 186 Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 

 
07.02.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
3190130000 01000 188 Obrigações patronais R$ 3.025,00 
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3390140000 01000 190 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 192 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 194 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.02.15.512.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
3390360000 01000 202 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.050,00 
4490520000 01000 204 Equipamentos e material permanente R$ 6.050,00 

 
07.03.15.451.0014.1010 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
4490510000 01000 205 Obras e instalações R$ 15.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3190130000 01000 207 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 209 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 210 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390360000 01000 211 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 213 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3190130000 01000 216 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390300000 01000 220 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390360000 01000 222 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01000 223 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3190130000 01000 228 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 229 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 231 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 234 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.420,00 
3390390000 01000 235 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 5.000,00 
4490520000 01000 237 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190130000 01000 240 Obrigações patronais R$ 3.630,00 
3390140000 01000 242 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 243 Material de consumo R$ 15.000,00 
3390360000 01000 244 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 

 
07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3190130000 01000 248 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 250 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 253 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390360000 01000 255 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390360000 01000 545 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 549 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01000 554 Equipamentos e material permanente R$ 6.050,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3190130000 01000 562 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 565 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 568 Material de consumo R$ 3.595,00 
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3390360000 01000 571 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 1.400,00 
4490520000 01000 577  Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 01000 587 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.050,00 
3190130000 01000 590 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 592 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 596 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390360000 01000 598 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 600 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01000 602 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3191130000 01000 606 Obrigações patronais R$ 3.630,00 
3390300000 01000 608 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01000 609 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 610 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
3190130000 01000 614 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 617 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01000 618 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 619 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 621 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
3190130000 01000 632 Obrigações patronais R$ 1.800,00 
3191130000 01000 633 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390330000 01000 636 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 637 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 638 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 5.000,00 
4490520000 01000 639 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
 

09.03.19.126.0025.2077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 
3190130000 01000 623 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 624 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 625 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 627 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 628 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 639 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3390300000 01000 682 Material de consumo R$ 7.000,00 
3390330000 01000 683 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 684 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 685 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 2.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390300000 01000 653 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01000 655 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 656 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
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4490520000 01000 658 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 
 

10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
3190110000 01000 660 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.050,00 
3190130000 01000 661 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 662 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390320000 01000 666 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.210,00 
4490520000 01000 671 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
3190130000 01000 715 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3390300000 01000 719 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 720 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 721 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 723 Equipamentos e material permanente R$ 1.500,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3390360000 01000 730 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.000,00 
4490520000 01000 732 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DA AGRICULTURA 
3330410000 01000 745 Contribuições R$ 11.250,00 
3390300000 01000 747 Material de consumo R$ 15.000,00 
3390330000 01000 748 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 749 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 

 
 
 
 
 

12.01.20.601.0010.2065 MANUTENÇÃO DA HORTA COMUNITÁRIA 
3190110000 01000 752 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.062,00 
3190130000 01000 753 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 754 Obrigações patronais R$ 1.815,00 
3390140000 01000 755 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 757 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
3190130000 01000 778 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 780 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 782 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 783 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
12.02.18.541.0017.2069 MANUT.DO PROG. DE INCENT.A EVENTOS AO MEIO AMBIENTE 
3390360000 01000 792 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01000 793 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 

 
13.01.22.122.0020.2070 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE IND. E COMÉRCIO 
3191130000 01000 796 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 798 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 799 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 800 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 8.000,00 
3390390000 01000 801 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 7.000,00 
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4490520000 01000 802 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 
 

14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE HABITAÇÃO 
3190110000 01000 805 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.000,00 
3390140000 01000 808 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 809 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 810 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390390000 01000 812 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 

 
 
 
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 19 de 

julho de 2012. 
 
 
 
 

Mário Shideo Yamamoto 
PREFEITO MUNICIPAL 
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07.03.15.451.0014.1010 AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
4490510000 01000 205 Obras e instalações R$ 15.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
3190130000 01000 207 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 209 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 210 Material de consumo R$ 3.000,00 
3390360000 01000 211 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 213 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
07.03.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
3190130000 01000 216 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390300000 01000 220 Material de consumo R$ 10.000,00 
3390360000 01000 222 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01000 223 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3190130000 01000 228 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 229 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 231 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 234 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.420,00 
3390390000 01000 235 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 5.000,00 
4490520000 01000 237 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
07.03.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
3190130000 01000 240 Obrigações patronais R$ 3.630,00 
3390140000 01000 242 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 243 Material de consumo R$ 15.000,00 
3390360000 01000 244 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 

 
 

07.03.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
3190130000 01000 248 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 250 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 253 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390360000 01000 255 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390360000 01000 545 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 549 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 3.630,00 
4490520000 01000 554 Equipamentos e material permanente R$ 6.050,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3190130000 01000 562 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 565 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 568 Material de consumo R$ 3.595,00 
3390360000 01000 571 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 574 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 1.400,00 
4490520000 01000 577  Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
09.02.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
3190110000 01000 587 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.050,00 
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3190130000 01000 590 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 592 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 596 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390360000 01000 598 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 600 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 1.210,00 
4490520000 01000 602 Equipamentos e material permanente R$ 1.210,00 

 
09.03.13.122.0025.2051 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA 
3191130000 01000 606 Obrigações patronais R$ 3.630,00 
3390300000 01000 608 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01000 609 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 610 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
09.03.13.392.0025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL 
3190130000 01000 614 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 617 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01000 618 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 619 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 621 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
09.03.13.392.0025.2080 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ARTE NA PRAÇA 
3190130000 01000 632 Obrigações patronais R$ 1.800,00 
3191130000 01000 633 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390330000 01000 636 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 637 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 638 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 5.000,00 
4490520000 01000 639 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
 

09.03.19.126.0025.2077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 
3190130000 01000 623 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 624 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390140000 01000 625 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 627 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 628 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
4490520000 01000 639 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
10.02.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3390300000 01000 682 Material de consumo R$ 7.000,00 
3390330000 01000 683 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 684 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 
3390390000 01000 685 Outros serviços de terceiros – pessoa Jurídica R$ 2.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3390300000 01000 653 Material de consumo R$ 5.000,00 
3390330000 01000 655 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 656 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
4490520000 01000 658 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
3190110000 01000 660 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.050,00 
3190130000 01000 661 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 662 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
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3390320000 01000 666 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.210,00 
4490520000 01000 671 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
11.01.27.122.0024.2062 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES 
3190130000 01000 715 Obrigações patronais R$ 8.000,00 
3390300000 01000 719 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 720 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 721 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 723 Equipamentos e material permanente R$ 1.500,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3390360000 01000 730 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.000,00 
4490520000 01000 732 Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 

 
12.01.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DA AGRICULTURA 
3330410000 01000 745 Contribuições R$ 11.250,00 
3390300000 01000 747 Material de consumo R$ 15.000,00 
3390330000 01000 748 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 749 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 6.000,00 

 
 
 
 
 

12.01.20.601.0010.2065 MANUTENÇÃO DA HORTA COMUNITÁRIA 
3190110000 01000 752 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 8.062,00 
3190130000 01000 753 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3191130000 01000 754 Obrigações patronais R$ 1.815,00 
3390140000 01000 755 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390360000 01000 757 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
12.01.20.601.0010.2068 MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 
3190130000 01000 778 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390140000 01000 780 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390330000 01000 782 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 783 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.210,00 

 
12.02.18.541.0017.2069 MANUT.DO PROG. DE INCENT.A EVENTOS AO MEIO AMBIENTE 
3390360000 01000 792 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 
3390390000 01000 793 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.630,00 

 
13.01.22.122.0020.2070 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE IND. E COMÉRCIO 
3191130000 01000 796 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 798 Material de consumo R$ 1.210,00 
3390330000 01000 799 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390360000 01000 800 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 8.000,00 
3390390000 01000 801 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 7.000,00 
4490520000 01000 802 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE HABITAÇÃO 
3190110000 01000 805 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 3.000,00 
3390140000 01000 808 Diárias – pessoal civil R$ 1.210,00 
3390300000 01000 809 Material de consumo R$ 1.210,00 
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3390330000 01000 810 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390390000 01000 812 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.210,00 

 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 19 de 

julho de 2012. 
 
 
 
 

Mário Shideo Yamamoto 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 161/2012 

 
 
Data: 19 DE JULHO DE 2012 

Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, amparado pela Lei Municipal nº.  1.895 de 19/07/2012, 

 
D E C R E T A:  
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 743.087,00 
(setecentos e quarenta e três mil e oitenta e sete reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
 

01.02.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO 
3190110000 01000 11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 14.000,00 

 
02.03.04.032.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
3190110000 01000 19 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 6.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2032 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS DE SAÚDE 
3390390000 01000 348 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 170.000,00 

 
08.02.10.301.0026.2036 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3390390000 01000 423 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 524.087,00 

 
11.02.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3390390000 01000 731 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 25.000,00 

 
14.01.16.122.0015.2071 MANUTENÇÃO DO GAB. DO SECR. DE HABITAÇÃO 
3190130000 01000 806 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o Artigo anterior ficam canceladas em igual importância as seguintes 
dotações orçamentárias:  

 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3190110000 01000 2 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
3190130000 01000 3 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
3390300000 01000 6 Material de consumo R$ 20.000,00 
3390330000 01000 7 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.000,00 
3390390000 01000 9 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.000,00 
4490520000 01000 10 Equipamentos e material permanente R$ 4.000,00 

 
 

03.01.04.092.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
3190110000 01000 29 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
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3190130000 01000 30 Obrigações patronais R$ 3.150,00 
3390140000 01000 32 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
3390330000 01000 34 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
3390360000 01000 35 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
3390390000 01000 36 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
3390910000 01000 37 Sentenças judiciais R$ 30.000,00 
4490520000 01000 38 Equipamentos e material permanente R$ 2.260,00 

 
05.01.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE ADMINISTRAÇÃO 
3190130000 01000 48 Obrigações patronais R$ 1.470,00 
3390140000 01000 50 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
3390360000 01000 55 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 800,00 
3390390000 01000 56 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
4490520000 01000 57 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3390140000 01000 63 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
3390300000 01000 64 Material de consumo R$ 15.000,00 
3390330000 01000 66 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.000,00 
3390360000 01000 68  Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 20.000,00 

 
05.02.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
3190130000 01000 75 Obrigações patronais R$ 2.420,00 
3390360000 01000 80 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 500,00 
4490520000 01000 82 Equipamentos e material permanente R$ 2.420,00 

 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
3390360000 01000 84 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 3.630,00 

 
05.02.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
3191130000 01000 88 Obrigações patronais R$ 4.840,00 
3390140000 01000 89 Diárias – pessoal civil R$ 1.500,00 
3390300000 01000 90 Material de consumo R$ 2.000,00 
3390330000 01000 91 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.420,00 
3390360000 01000 92 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
4490520000 01000 94 Equipamentos e material permanente R$ 3.630,00 

 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
3390300000 01000 98 Material de consumo R$ 1.000,00 
3390330000 01000 99 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.210,00 
3390350000 01000 100 Serviços de consultoria R$ 6.100,00 
3390360000 01000 101 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.000,00 

 
 
 
 
 

06.01.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECR. DE FINANÇAS 
3191130000 01000 106 Obrigações patronais R$ 1.210,00 
3390300000 01000 108 Material de consumo R$ 1.500,00 
3390330000 01000 109 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
3390360000 01000 110 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.500,00 
4490520000 01000 112 Equipamentos e material permanente R$ 4.840,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – Telefax: (44) 3440-1221 

Email: pminaja@uol.com.br 
 

 
 
 

PREGÃO Nº 014 / 2012 -PMI-REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2012 
 

Pregão Nº 014/2012 
PROCESSO Nº 080/2012 
VALIDADE: 31-12-2012 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE INAJÁ, E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA E BORRACHARIA EM VEICULOS E 
MAQUINAS DO MUNICIPIO ,  para atender as necessidades da  DEPARTAMENTO DE 
OBRAS. 
INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,POR UM PERÍODO DE 
ATÉ 31-12-2012. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.318/0001-67, com sede à Av. Antonio Veiga Martins, 
82, centro, nesta cidade de Inajá – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal , Sr. ALCIDES ELIAS FERNANDES, portador da CI/RG nº 1.510.688  
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 558.350.749-72, residente e domiciliado Av. Antonio 
Veiga Martins,10 nesta cidade de Inajá-PR, de outro lado, a empresa: 
 
OFICINA E BORRACHARIA DO VILA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.720.163/0001-08, com sede na RUA JOÃO 
BATISTA DE LIMA,454 –CENTRO-, na cidade de INAJA -PR., neste ato 
representada pelo Sr.(a) OSVALDO DOS SANTOS MELO, portador(a) da CI/RG nº 
4.130.516-9 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 645.486.439-15, com os preços dos 
itens abaixo relacionados: 
 
LOTEUNICO- SERVIÇO DE SOLDA E BORRACHARIA -  LICITANTE: 
OFICINA E BORRACHARIA DO VILA LTDA -ME – CNPJ 
04.720.163/0001-08 
 

ITENS DISCRIMINAÇÃO 
 

UNIDADE MARCA QUANT. UNIT. 
01 SERVIÇO DE SOLDA OFICINA E 

BORRACHARIA 
DO VILA 

HORAS 500 40,00 

02 SERVIÇO DE BORRACHARIA  OFICINA E 
BORRACHARIA 

DO VILA 

HORAS 500 40,00 
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Doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto  Registrar os preços para possivel aquisição de de 
Serviços de Solda e Borracharia em Veiculos do Municipio e nos Prédios Municipais 
para o Departamento de Obras do Municipio de Inajá,conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 14/2012-PMI. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no Edital Pregão Presencial nº 14/2012-PMI, juntamente com seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor de R$ 40.000,00(QUARENTA MIL REAIS).   
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado após trinta dias, mediante 
entrega da nota fiscal no setor financeiro .     
 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -O prazo de vigência do Contrato será até 31 de Dezembro 
de 2012. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção 
pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e 
especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto 
deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitado durante a execução do Contrato os documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do 
objeto contratado, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 
0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, 
solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Inajá, 
garantida a defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas 
dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em 
moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções administrativas ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no Art. 78 e seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 

8.666/93. 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 
10.520/2002 e Lei 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado 
atualizado, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto 
do presente Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração 
pelo fornecimento, e para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, que deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, nos termos do 
disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº8.666./93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pela Senhor José Alexandre, que fará a fiscalização do 
contrato 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
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Inajá,20 de  Julho do ano de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
         CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
ALCIDES ELIAS FERNANDES                OSVALDO DOS SANTOS MELO 
       PREFEITO MUNICIPAL        OFICINA E BORRACHARIA DO VILA LTDA 
 
 
 
 
 
 
RINALDO ORLATO MAROLDI 
                                     SERVIDOR MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
                                         SERVIDOR MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

Município de ATALAIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2011 A JUNHO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

R$ 1,00

Nov/2011 Dez/2011 Jan/2012 Fev/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Out/2011Set/2011Ago/2011Jul/2011

RECEITAS CORRENTES (I) 706.201,05 897.217,96 902.252,99 1.271.316,67 913.740,52 1.048.680,69 923.566,39 955.856,87 1.044.997,27 920.429,75 11.169.659,61797.991,58 787.407,87

  Receita Tributária 12.254,45 17.448,37 16.694,67 36.252,61 39.962,96 22.014,83 29.197,06 40.269,05 95.867,86 39.316,13 40.679,17 40.056,47 430.013,63
    I.P.T.U. 373,48 356,49 487,92 512,33 1.283,80 1.039,33 839,70 16.883,98 46.031,67 4.844,86 3.846,93 385,97 76.886,46
    I.S.S 5.865,65 4.810,52 4.332,66 3.693,20 5.597,73 5.877,56 6.471,06 3.777,96 5.201,62 4.138,11 8.646,01 6.074,43 64.486,51
    I.T.B.I 2.242,20 6.720,26 7.050,00 27.013,40 28.665,00 9.265,00 12.682,98 3.300,00 22.568,35 21.758,32 21.457,15 27.880,55 190.603,21
    I.R.R.F 2.593,26 2.724,99 2.748,47 3.608,89 2.793,67 4.142,03 2.362,81 2.516,04 3.023,32 4.093,26 4.222,08 4.246,12 39.074,94
    Outras Receitas Tributárias 1.179,86 2.836,11 2.075,62 1.424,79 1.622,76 1.690,91 6.840,51 13.791,07 19.042,90 4.481,58 2.507,00 1.469,40 58.962,51
  Receita de Contribuições 33.727,27 20.366,98 20.957,02 34.400,36 35.769,84 62.531,66 39.229,23 38.443,28 40.568,41 45.670,27 43.216,88 44.438,94 459.320,14
    Previdenciária 19.718,54 20.366,98 20.931,28 21.254,71 21.914,41 46.274,43 23.373,14 23.181,27 23.752,29 27.019,90 27.110,29 28.075,48 302.972,72
    Outras Contribuições 14.008,73 0,00 25,74 13.145,65 13.855,43 16.257,23 15.856,09 15.262,01 16.816,12 18.650,37 16.106,59 16.363,46 156.347,42
  Receita Patrimonial 12.197,85 26.698,87 31.137,67 8.201,26 11.599,46 17.225,69 9.327,05 9.428,77 8.157,05 8.302,55 8.945,06 7.211,55 158.432,83
  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita serviços 11.252,25 7.445,19 14.827,81 10.000,00 11.846,44 10.889,17 7.020,95 7.083,15 18.637,83 12.292,25 20.879,68 10.795,14 142.969,86
  Transferências Correntes 725.389,77 710.878,32 620.788,93 795.983,46 788.985,00 1.148.536,66 817.759,84 947.782,45 753.157,65 846.553,13 927.219,85 815.008,55 9.898.043,61
    Cota Parte do FPM 438.501,18 452.321,82 361.102,80 474.644,12 501.530,88 582.437,05 530.886,27 642.187,63 436.147,95 549.689,46 614.788,77 524.629,34 6.108.867,27
    Cota Parte do ICMS 126.042,27 130.749,02 137.456,28 149.409,92 147.550,48 159.660,57 145.378,31 117.703,08 135.452,18 132.521,94 144.490,93 126.942,50 1.653.357,48
    Cota Parte do IPVA 16.128,19 8.865,68 4.374,26 3.429,29 4.557,96 4.331,73 9.745,13 52.336,67 28.524,47 21.359,58 20.227,96 20.444,42 194.325,34
    Transferências do FUNDEF 66.859,12 67.837,41 65.695,09 74.904,38 74.888,64 81.936,72 79.818,37 95.785,48 79.471,62 81.462,55 90.290,98 78.058,76 937.009,12
    Outras Transferências Correntes 77.859,01 51.104,39 52.160,50 93.595,75 60.457,04 320.170,59 51.931,76 39.769,59 73.561,43 61.519,60 57.421,21 64.933,53 1.004.484,40
  Outras Receitas Correntes 3.169,99 4.570,14 1.794,95 12.380,27 14.089,29 10.118,66 11.206,39 5.673,99 7.177,59 3.722,54 4.056,63 2.919,10 80.879,54

DEDUÇÕES (II) 123.477,71 159.973,27 155.665,03 200.768,14 162.997,17 188.457,27 146.720,51 168.647,98 183.892,21 163.298,31 1.932.135,49136.837,56 141.400,33
Contrib. Plano Previdência do Servidor 19.718,54 20.366,98 20.931,28 21.254,71 21.914,41 46.274,43 23.373,14 23.181,27 23.752,29 27.019,90 27.110,29 28.075,48 302.972,72
  Servidor 19.718,54 20.366,98 20.931,28 21.254,71 21.914,41 46.274,43 23.373,14 23.181,27 23.752,29 27.019,90 27.110,29 28.075,48 302.972,72
  Patronal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financ. entre Regimes Previd. 0,00 1.772,72 0,00 7.094,84 1.773,71 3.927,49 1.773,71 1.881,52 1.881,52 0,00 0,00 0,00 20.105,51
Dedução de Receita para Formação do FUNDEF 117.119,02 119.260,63 102.546,43 131.623,72 131.976,91 150.566,22 137.850,32 163.394,48 121.086,70 141.628,08 156.781,92 135.222,83 1.609.057,26
Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 661.154,02 646.007,54 582.723,34 737.244,69 746.587,96 1.070.548,53 750.743,35 860.223,42 776.845,88 787.208,89 861.105,06 757.131,44 9.237.524,12

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE ATALAIA - PR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

-123.655,01

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

Até o Bimestre
(b)

855.964,33

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

FUNDEB

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2.1- Cota-Parte FPM
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
(b)

No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
154.758,25 154.758,25 19.989,90

5.662,00 547,925.662,00

_

249.271,25 22.810,059- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

_
76.040,25

15.435,00

78.718,00 78.718,00 14.701,29
5.288,6176.040,25

15.435,00
3.416,00

0,00
2.272,23

0,000,00

3.416,00

249.271,25

70.000,00

18.851,00 18.851,00 2.272,23

_ 0,00 0,00

798.210,00

_989.842,00

2.109,00

2.983,00
240.494,00

7.615,00

1.261.588,00 1.261.588,00

798.210,00

-467.788,00

989.842,00

2.983,00
7.615,00
2.109,00

18.545,00

0,00
4.410,00

240.494,00

292.004,75

RECEITAS REALIZADAS

169.083,44

No Bimestre

227.883,57
54.286,65

620,96
1.079,19

0,00
8.134,38

168.349,74
0,00

733,70

-351.076,57

506.784,56

659.665,71
160.488,67

2.845,28
574,45

30.527,34

504.887,76
0,00

1.896,80

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

0,00

1.542.144,12 4.539.251,78

271.433,43 802.488,94
3.104,80
5.396,09

0,00
40.672,38

0,00
14.226,79

2.872,35
152.638,23

0,00

9.314,40

1.139.418,11
0,00

3.298.329,42
0,00

7.481.654,00 7.481.654,00

1.330.765,00

41.545,00
15.820,00

139.120,00

16.274,00

5.400.136,00
230.000,00

139.120,00

41.545,00
16.274,00

1.330.765,00

5.400.136,00
230.000,00

_
_

92.610,00

_

0,00

0,00 0,00

_
49.337,70

0,00
0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

109.647,35

0,00
0,00

92.610,00

0,00
_ 0,000,000,00

_
_
_
35.280,00

_
4.497,00
1.210,00

46.305,00

0,00

109,18
1.077,30

0,00

14.720,44

0,00
4.893,70

411,76
34.309,19

0,00
4.497,00
1.210,00

46.305,00

0,00
0,00

8.468,20

0,00
0,00
0,00

20.463,63

0,00
0,00
0,00

35.280,00

_ 0,00 0,00 0,00

_ 0,00 0,00 0,00

92.610,00 49.337,70 109.647,3592.610,00

52.012,00 15.906,92 39.614,6552.012,00

_ 0,00 0,00 0,00

35.280,00 8.468,20 20.463,6335.280,00

307.994,00
128.092,00

66.150,00
22.069,00
39.873,00 39.873,00 3.398,70 14.680,15

2.142,76774,8922.069,00
66.150,00

128.092,00
307.994,00 82.119,31

8.406,49
4.232,90 72.833,11

89.656,02

1.460.024,81
3.298.329,421.139.418,11

7.173.660,007.173.660,00
5.630.136,00 5.630.136,00

_
_
_ 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00 0,00 0,00_

_ 0,00 0,00 0,00

_ 0,00 0,00 0,00

_

15.820,00

65.788,04
2.752,14

379.126,82

46.820,21
18.967,83

307.857,32
2.729,32

0,00
310.586,64

0,00

RECEITAS REALIZADAS

259.381,65

36,82
9,71

110,10
69,99
84,22

0,00

118,40
0,00

0,00

0,00

118,40

1.862,88

%
(c) = (b/a)x100

75,05

63,49
63,60

0,00
43,01

66,64
66,73
62,45
37,36
27,24

164,61

67,85

%
(c) = (b/a)x100

152,09

59,48
24,94

1.647,59
1.994,54

79,90

0,00

48,61
42,51

0,00

108,82
34,03
74,09

0,00
76,16

0,00

0,00
58,00
58,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

4.279.870,13

60,30

18,16
109,72

0,00

57,23
34,24

0,00
61,08
58,58
59,66

60,67

0,00

793.800,00
_

18.545,00

793.800,00

4.410,00

-467.788,00

0,00
0,0070.000,00 0,00 0,00

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 351.076,57
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OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

CANCELADO EM 2012
(g)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) No Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

VALORDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

0,00
0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(c)=(b/a)x100

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

67,93

0,00

0,00
0,00

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 798.210,00

301.822,00
16.800,00

318.622,00
415.124,00

64.464,00
479.588,00

798.210,00

301.822,00
16.800,00

318.622,00
399.124,00

80.464,00
479.588,00

197.964,19

46.802,06
0,00

46.802,06
127.735,60

23.426,53
151.162,13

462.409,42

118.159,72
0,00

118.159,72
289.222,98

55.026,72
344.249,70

0,00
37,08
72,46
68,39
71,78

57,93

39,15

1.870.413,50 1.870.413,50 385.536,03 1.134.812,95 60,67

VALORDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

64,051.515.878,45 1.484.267,68 385.713,60 950.639,45

0,00
0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
18.307,50 18.307,50 6.052,21 17.197,28

0,00

447.708,54 121.401,14 303.069,19 67,69

350.444,54 97.974,61 248.042,47
61,91
70,78
56,57

428.164,95
700.946,00
317.305,64 83.722,59

174.537,66 407.382,70
222.990,28 70,28

58,12716.946,00
1.018.251,64 258.260,25 630.372,981.145.110,95

271.196,00

352.460,00
81.264,00 97.264,00 23.426,53 55.026,72

0,00
0,00

0,00
93,94

30- PERDA NA TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

34.099,79

0,00

0,00
1.896,80

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

-315.079,98

0,00

27,51
1.248.522,15

0,00

DESPESAS EMPENHADAS

405.789,28 1.000.173,311.631.140,70 2.242.630,24 44,60

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) No Bimestre Até o Bimestre
(e)

%
(f)=(e/d)x100

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
652.439,56

0,00
3.256,68

0,00
5.642,36

0,00
80.923,00 105.923,00 16.819,00 43.891,50

34.339,25

41,44
0,00
0,86

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

115.262,25 758.362,56 20.075,68 49.533,86 6,53

-351.076,57
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VALORFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

13.942,91

1.896,80

504.887,76
476.352,33

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE
Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental
Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEB(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)
Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial
TOTAL DOS AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE
DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE
Mínimo 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental
ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO (Mínimo de 25%)

46.321,85

1.246.569,50
67,93
27,46

0,00
1.952,65

1.952,65
0,00
0,00

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA
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R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.538.994,25 9.997.244,25 1.918.876,50 19,19 5.506.626,77 55,08 4.490.617,48
      RECEITAS CORRENTES 8.171.069,25 8.375.819,25 1.618.236,50 19,32 4.793.258,04 57,23 3.582.561,21
         RECEITA TRIBUTÁRIA 333.735,00 333.735,00 80.735,64 24,19 285.385,74 85,51 48.349,26
            IMPOSTOS 240.345,00 240.345,00 76.759,24 31,94 237.253,28 98,71 3.091,72
            TAXAS 93.390,00 93.390,00 3.976,40 4,26 48.132,46 51,54 45.257,54
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 57.330,00 57.330,00 32.470,05 56,64 99.054,64 172,78 -41.724,64
            CONTRIBUIÇÃO P/ CUSTEIO SERV ILUMINAÇÃO PÚBLICA 57.330,00 57.330,00 32.470,05 56,64 99.054,64 172,78 -41.724,64
         RECEITA PATRIMONIAL 148.731,00 148.731,00 16.156,61 10,86 51.372,03 34,54 97.358,97
            RECEITAS IMOBILIÁRIAS 2.602,00 2.602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.602,00
            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 146.129,00 146.129,00 16.156,61 11,06 51.372,03 35,16 94.756,97
         RECEITA DE SERVIÇOS 152.343,00 152.343,00 31.674,82 20,79 76.709,00 50,35 75.634,00
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.381.557,25 7.586.307,25 1.450.223,65 19,12 4.251.517,14 56,04 3.334.790,11
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 7.366.122,25 7.570.872,25 1.450.223,65 19,16 4.251.517,14 56,16 3.319.355,11
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 15.435,00 15.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.435,00
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 97.373,00 97.373,00 6.975,73 7,16 29.219,49 30,01 68.153,51
            MULTAS E JUROS DE MORA 25.839,00 25.839,00 1.071,96 4,15 3.208,43 12,42 22.630,57
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 605,00 605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605,00
            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 70.929,00 70.929,00 5.903,77 8,32 26.011,06 36,67 44.917,94
      RECEITAS DE CAPITAL 1.367.925,00 1.621.425,00 300.640,00 18,54 713.368,73 44,00 908.056,27
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 282.925,00 536.425,00 300.640,00 56,05 713.368,73 132,99 -176.943,73
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 282.925,00 536.425,00 300.640,00 56,05 713.368,73 132,99 -176.943,73

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.538.994,25 9.997.244,25 1.918.876,50 19,19 5.506.626,77 55,08 4.490.617,48

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 9.538.994,25 9.997.244,25 1.918.876,50 19,19 5.506.626,77 55,08 4.490.617,48

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

9.538.994,25

—

—

—
—

1.211.603,69

1.211.603,69
0,00

9.997.244,25

—

1.918.876,50

—

—

—
—

19,19

—

—

—
—

389.023,64

389.023,64
0,00

5.506.626,77

—

55,08

—

—

—
—

4.490.617,48

—

—

—
—

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

7.911.711,03DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 36,904.626.170,351.712.496,004.639.123,791.702.654,9012.537.881,383.956.685,778.581.195,61
DESPESAS CORRENTES 53,94 3.502.956,384.101.522,921.687.502,184.114.476,361.677.661,087.604.479,30904.844,446.699.634,86

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 62,73 1.252.957,182.108.803,86849.648,352.108.803,86849.648,353.361.761,04367.691,142.994.069,90
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 29,39 36.084,4015.018,104.418,0615.018,104.418,0651.102,50-10.000,0061.102,50
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 47,18 2.213.914,801.977.700,96833.435,771.990.654,40823.594,674.191.615,76547.153,303.644.462,46

DESPESAS DE CAPITAL 10,71 4.375.679,65524.647,4324.993,82524.647,4324.993,824.900.327,083.051.841,331.848.485,75
INVESTIMENTOS 10,68 4.288.841,26512.930,0721.088,10512.930,0721.088,104.801.771,333.063.285,581.738.485,75
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 68.555,750,000,000,000,0068.555,75-11.444,2580.000,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 39,06 18.282,6411.717,363.905,7211.717,363.905,7230.000,000,0030.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 33.075,000,000,000,000,0033.075,000,0033.075,00
244.611,04DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 40,07163.549,4659.310,56163.549,4659.310,56408.160,50-34.433,14442.593,64

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40,07 244.611,04163.549,4659.310,56163.549,4659.310,56408.160,505.566,86402.593,64
INVESTIMENTOS 0,00 0,000,000,000,000,000,00-40.000,0040.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.023.789,25 3.922.252,63 12.946.041,88 1.761.965,46 4.802.673,25 8.156.322,074.789.719,81 37,001.771.806,56

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
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FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)
No Bimestre

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.023.789,25 3.922.252,63 12.946.041,88 1.761.965,46 4.802.673,25 8.156.322,074.789.719,81 37,001.771.806,56

SUPERÁVIT (XIII)

9.023.789,25 3.922.252,63 12.946.041,88 1.761.965,46 4.802.673,25 1.771.806,56

716.906,96

5.506.626,77 37,00 8.156.322,07

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

%
(b/Total b)
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)

R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

7.911.711,0336,9096,594.626.170,351.712.496,004.639.123,791.702.654,9012.537.881,388.581.195,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
1.751.037,15 1.065.858,26 405.356,93 22,15Administração 399.011,42 1.060.931,87 50,98 1.020.196,882.081.128,75

246.505,57640.121,27Planejamento e Orçamento 948.411,40 1.236.948,15 240.160,06 635.539,88 13,27 51,38 601.408,27

104.826,52274.653,09Administração Geral 497.827,50 556.061,10 104.826,52 274.308,09 5,73 49,33 281.753,01

13.399,4946.825,72Administração Financeira 81.152,50 76.088,75 13.399,49 46.825,72 0,98 61,54 29.263,03

32.301,5777.522,72Administração de Receitas 132.543,25 130.928,25 32.301,57 77.522,72 1,62 59,21 53.405,53

8.323,7826.735,46Serviço da Dívida Interna 91.102,50 81.102,50 8.323,78 26.735,46 0,56 32,97 54.367,04

786.554,26 229.259,43 110.515,26 4,79Bem Estar Social 110.515,26 229.259,43 26,06 650.433,86879.693,29
8.357,1516.004,11Assistência ao Idoso 90.526,75 212.552,39 8.357,15 16.004,11 0,33 7,53 196.548,28

56.582,39104.323,94Assistência à Criança e ao Adolescente 345.328,25 353.436,78 56.582,39 104.323,94 2,18 29,52 249.112,84

45.575,72108.931,38Assistência Comunitária 350.699,26 313.704,12 45.575,72 108.931,38 2,27 34,72 204.772,74

1.560.741,75 1.050.432,16 419.827,49 21,77Saúde 415.907,59 1.042.829,42 56,68 796.883,441.839.712,86
368.972,34925.744,43Atenção Básica 1.261.121,51 1.503.375,03 365.052,44 918.141,69 19,17 61,07 585.233,34

0,003.694,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 35.295,50 27.590,50 0,00 3.694,00 0,08 13,39 23.896,50

39.672,0598.147,03Suporte Profilático e Terapêutico 200.973,49 217.558,29 39.672,05 98.147,03 2,05 45,11 119.411,26

3.949,1012.912,70Vigilância Sanitária 41.505,21 65.705,21 3.949,10 12.912,70 0,27 19,65 52.792,51

7.234,009.934,00Vigilância Epidemiológica 19.641,04 23.278,83 7.234,00 9.934,00 0,21 42,67 13.344,83

0,000,00Alimentação e Nutrição 2.205,00 2.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.205,00

1.545.698,21 943.554,25 391.541,87 19,70Educação 391.541,88 943.554,24 43,67 1.217.111,562.160.665,80
11.773,5923.698,49Administração Geral 40.410,00 36.441,00 11.773,59 23.698,49 0,49 65,03 12.742,51

15.731,1427.276,21Alimentação e Nutrição 64.551,00 64.551,00 15.731,15 27.276,20 0,57 42,26 37.274,80

225.035,22551.172,90Ensino Fundamental 997.936,62 923.105,87 225.035,22 551.172,90 11,51 59,71 371.932,97

111.633,95276.812,41Educação Infantil 314.042,62 1.023.104,61 111.633,95 276.812,41 5,78 27,06 746.292,20

5.018,8412.482,54Educação de Jovens e Adultos 34.145,97 25.992,72 5.018,84 12.482,54 0,26 48,02 13.510,18

20.144,1349.906,70Educação Especial 91.304,50 84.163,10 20.144,13 49.906,70 1,04 59,30 34.256,40

2.205,002.205,00Desporto Comunitário 3.307,50 3.307,50 2.205,00 2.205,00 0,05 66,67 1.102,50

160.484,75 43.622,50 13.806,03 0,91Cultura e Turismo 13.806,03 43.622,50 22,73 148.270,50191.893,00
13.806,0343.622,50Difusão Cultural 160.484,75 191.893,00 13.806,03 43.622,50 0,91 22,73 148.270,50

2.049.156,24 887.021,30 291.433,10 18,52Obras e Serviços Publicos 291.433,40 887.021,00 25,00 2.661.382,213.548.403,21
12.190,1235.365,43Infra-Estrutura Urbana 1.162.330,00 2.039.967,18 12.190,12 35.365,43 0,74 1,73 2.004.601,75

279.242,98641.655,87Serviços Urbanos 886.826,24 1.298.436,03 279.243,28 641.655,57 13,40 49,42 656.780,46

0,00210.000,00Transporte Rodoviário 0,00 210.000,00 0,00 210.000,00 4,38 100,00 0,00

80.000,00 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 1.073.639,241.073.639,24
0,000,00Habitação Urbana 80.000,00 1.073.639,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.073.639,24
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

7.911.711,0336,9096,594.626.170,351.712.496,004.639.123,791.702.654,9012.537.881,388.581.195,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
277.778,50 313.743,15 19.575,76 6,54Agricultura e Meio Ambiente 19.999,76 313.319,15 60,99 200.443,33513.762,48

7.389,8423.459,08Administração Geral 63.616,00 72.904,98 7.813,84 23.035,08 0,48 31,60 49.869,90

0,000,00Preservação e Conservação Ambiental 10.050,00 5.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050,00

7.305,9226.394,07Promoção da Produção Vegetal 129.500,00 134.295,00 7.305,92 26.394,07 0,55 19,65 107.900,93

4.880,00263.890,00Extensão Rural 74.612,50 301.512,50 4.880,00 263.890,00 5,51 87,52 37.622,50

32.800,00 0,00 0,00 0,00Emprego e Renda 0,00 0,00 0,00 2.800,002.800,00
0,000,00Promoção Industrial 32.800,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00

165.820,00 0,00 0,00 0,00Transporte 0,00 0,00 0,00 35.820,0035.820,00
0,000,00Transporte Rodoviário 165.820,00 35.820,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.820,00

138.049,75 105.632,74 60.439,56 2,21Esporte e Lazer 60.439,56 105.632,74 59,58 71.655,01177.287,75
60.439,56105.632,74Desporto Comunitário 135.799,75 177.287,75 60.439,56 105.632,74 2,21 59,58 71.655,01

0,000,00Lazer 2.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.075,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 33.075,0033.075,00

244.611,0440,073,41163.549,4659.310,56163.549,4659.310,56408.160,50442.593,64DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
126.824,75 32.003,35 11.153,82 0,67Administração 11.153,82 32.003,35 25,35 94.244,90126.248,25

6.488,3018.521,74Planejamento e Orçamento 91.080,25 92.777,75 6.488,30 18.521,74 0,39 19,96 74.256,01

2.790,728.076,24Administração Geral 19.847,75 18.573,75 2.790,72 8.076,24 0,17 43,48 10.497,51

609,781.758,10Administração Financeira 6.305,00 5.305,00 609,78 1.758,10 0,04 33,14 3.546,90

1.265,023.647,27Administração de Receitas 9.591,75 9.591,75 1.265,02 3.647,27 0,08 38,03 5.944,48

65.620,00 6.212,39 2.053,76 0,13Bem Estar Social 2.053,76 6.212,39 27,61 16.287,1122.499,50
0,000,00Assistência ao Idoso 220,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 8.599,50 8.599,50 0,00 0,00 0,00 0,00 8.599,50

2.053,766.212,39Assistência Comunitária 56.800,00 13.900,00 2.053,76 6.212,39 0,13 44,69 7.687,61

52.782,25 32.306,65 11.672,56 0,67Saúde 11.672,56 32.306,65 52,21 29.573,7661.880,41
9.040,8424.865,31Atenção Básica 32.500,50 38.500,50 9.040,84 24.865,31 0,52 64,58 13.635,19

0,000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 110,25 110,25 0,00 0,00 0,00 0,00 110,25

2.312,246.520,23Suporte Profilático e Terapêutico 17.301,50 18.199,66 2.312,24 6.520,23 0,14 35,83 11.679,43

319,48921,11Vigilância Sanitária 2.870,00 5.070,00 319,48 921,11 0,02 18,17 4.148,89

134.993,49 68.902,99 26.131,34 1,44Educação 26.131,34 68.902,99 52,39 62.612,45131.515,44
823,831.742,08Administração Geral 4.901,25 4.350,00 823,83 1.742,08 0,04 40,05 2.607,92

13.390,7835.139,65Ensino Fundamental 77.417,63 74.366,38 13.390,78 35.139,65 0,73 47,25 39.226,73

9.767,1926.256,78Educação Infantil 38.417,38 40.318,56 9.767,19 26.256,78 0,55 65,12 14.061,78

471,361.366,99Educação de Jovens e Adultos 5.422,50 4.320,50 471,36 1.366,99 0,03 31,64 2.953,51

1.678,184.397,49Educação Especial 8.834,73 8.160,00 1.678,18 4.397,49 0,09 53,89 3.762,51

Continua 2/3
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%
(b/Total b)

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

244.611,0440,073,41163.549,4659.310,56163.549,4659.310,56408.160,50442.593,64DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
1.276,75 0,00 0,00 0,00Cultura e Turismo 0,00 0,00 0,00 220,50220,50

0,000,00Difusão Cultural 1.276,75 220,50 0,00 0,00 0,00 0,00 220,50

46.543,40 22.537,64 7.750,66 0,47Obras e Serviços Publicos 7.750,66 22.537,64 43,98 28.705,7651.243,40
7.750,6622.537,64Serviços Urbanos 46.543,40 51.243,40 7.750,66 22.537,64 0,47 43,98 28.705,76

7.938,00 0,00 0,00 0,00Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 7.938,007.938,00
0,000,00Administração Geral 3.969,00 3.969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.969,00

0,000,00Promoção da Produção Vegetal 3.969,00 3.969,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.969,00

6.615,00 1.586,44 548,42 0,03Esporte e Lazer 548,42 1.586,44 23,98 5.028,566.615,00
548,421.586,44Desporto Comunitário 6.615,00 6.615,00 548,42 1.586,44 0,03 23,98 5.028,56

9.023.789,25 12.946.041,88 1.761.965,46 4.802.673,25 1.771.806,56 8.156.322,074.789.719,81

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 37,00

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

SaldoEm 31 de
Dezembro de 2011

PagosEm 31 de
Dezembro de 2011

Em Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

37.000,20 196.359,76121.976,511.506,95 37.827,25 2.334,00RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - - 17.762,75300.573,52 300.573,52

EXECUTIVO
1.506,95 37.827,25 2.334,00 196.359,76121.976,51ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,0037.000,20 0,00 17.762,75300.573,52300.573,52

5.072,05 231,05 1.971,740,000,00SECRETARIA DE ADMINIST.PLANEJAMENTO E FINANÇAS 0,004.841,00 0,00 1.514,55457,19457,19
6.574,50 0,00 0,000,000,00SECRETARIA DE AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 0,006.574,50 0,00 0,000,000,00

24.997,66 0,00 102.590,180,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 0,0024.997,66 0,00 0,00102.590,18102.590,18
289,04 0,00 14.523,84108.551,410,00SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA 0,00289,04 0,00 4.311,80118.763,45118.763,45
596,00 596,00 68.564,0013.425,100,00SECRETARIA DE TRANSP.HABITAÇÃO, OBRAS E SERV.PUBLI 0,000,00 0,00 3.346,4078.642,7078.642,70

0,00 1.506,95 0,000,001.506,95SECRETARIA MUN DE INDUSTRIA, COM E AGROPECUARIA 0,000,00 0,00 0,000,000,00
298,00 0,00 8.710,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00298,00 0,00 8.590,00120,00120,00

649,44 --- 649,44 -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - ---

EXECUTIVO
0,00 649,44 0,00 0,000,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00649,44 0,00 0,000,000,00

649,44 0,00 0,000,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 0,00649,44 0,00 0,000,000,00

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 1.506,95 38.476,69 2.334,00 196.359,76121.976,510,0037.649,64 0,00 17.762,75300.573,52300.573,52

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de ATALAIA - PR

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2012
RECEITAS

Até o Semestre/2011

0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00
0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
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PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2012
RECEITAS

Até o Semestre/2011

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Semestre Até o Semestre/2012 Até o Semestre/2011

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

297.675,00 297.675,00 172.967,55 172.967,55 174.383,35DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 18.826,12 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 18.826,12     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

297.675,00 297.675,00 172.967,55 172.967,55 155.557,23 PREVIDÊNCIA SOCIAL
297.675,00 297.675,00 172.967,55 172.967,55 155.557,23     Pessoal Civil
176.400,00 176.400,00 168.929,75 168.929,75 149.553,99         Aposentadorias

60.637,50 60.637,50 0,00 0,00 0,00         Pensões
60.637,50 60.637,50 4.037,80 4.037,80 6.003,24         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Demais Despesas Previdenciárias

--- - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

297.675,00297.675,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 172.967,55 172.967,55 174.383,35

-172.967,55-297.675,00-297.675,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -172.967,55 -174.383,35

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Semestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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FONTE:

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

667.013,00Valor

2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012
MAIOBENS E DIREITOS DO RPPS

4.553.053,615.475.344,99 5.527.601,65Bancos Conta Movimento

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Semestre Até o Semestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Semestre/2011

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

22 de Julho de 2012. 11

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

Município de ATALAIA - PR

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Semestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 85.000,0085.000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 85.000,0085.000,00 0,00

TOTAL 85.000,0085.000,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o SemestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00
      

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00 0,00 0,00

FONTE:

PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

Autorizações

Administração Direta
Demonstração da Dívida Fundada Interna/Externa do Período de Janeiro à Junho

Saldo anterior em
Circulação

Movimento no Exercício Saldo para Exercício Seguinte

Nº Lei Data Lei Quant Valor da Emissão Emissão Resgate Valor

Betha Sistemas
Exercício de 2012

ANEXO 16
Período: Janeiro à Junho

Página 1

000867/09 14/12/2009 120 203.799,83  111.460,30 C 0,00 11.717,36  99.742,94 C

0,00Totais  111.460,30 C 11.717,36  99.742,94 C

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Município de ATALAIA - PR - Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 

VALOR % SOBRE A RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I ) 0TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = ( I )

—9.237.524,12

1.478.003,86

646.626,69

16,00

7,00

0 0,000,00

0,00 0,00

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO ( III ) = ( I + II ) 0,00 0,00

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

MUNICÍPIO DE ATALAIA - PR - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos
(Processados)

Empenhados e Não Liquidados
(Não Processados)DESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,002.005,90 0,000,00Atenção Básica 29.521,42 0,00
0,00204.750,00 0,000,00CONTRATO DE REPASSE PROGRAMA PRODESA - 741 (204.750,00) 0,00
0,00240.100,00 0,000,00CONTRATO DE REPASSE PROGRAMA PRODESA - 742 13.400,00 0,00

3.680,000,00 0,000,00Conv. Est. - Clinica da Mulher (3.680,00) 0,00
0,00135,00 0,000,00Educação 10% - exercicio corrente 3.942,59 0,00
0,001.025,40 0,000,00PROGRAMA FMASIGDBF 7.272,28 0,00
0,001.665,00 0,000,00RECURSO VINCULADO - EXERCICIO CORRENTE (1.665,00) 0,00
0,0038,92 0,000,00ROYALTIES E OUTRAS COMP. FINANCEIRAS 96.462,90 0,00

631,8050.505,87 7.462,880,00saude 15%-rec vinculada (35.735,85) 0,00
0,004.652,66 0,000,00SERVIÇOS PRESTADOS SUS/FATURAMENTO AIHS-369 4.136,58 0,00

2.056,400,00 0,000,00TRANSFERENCIA DE CONVENIO DEFESA CIVIL 48.256,19 0,00

504.878,75 6.368,20 7.462,880,00TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) (42.838,89) 0,00

0,002.144,52 0,000,00Recursos do Tesouro (Decentralizado) (2.144,52) 0,00
5.864,5543.409,59 1.490,562.334,00recursos livres 757.498,53 0,00
5.530,009.394,06 4.000,000,00RECURSOS LIVRES DO EXERCICIO ANTERIOR (14.924,06) 0,00

54.948,17 11.394,55 5.490,562.334,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 740.429,95 0,00

559.826,92 17.762,75 12.953,442.334,00TOTAL (III) = (I + II) 697.591,06 0,00

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

R$ 1,00LRF, art . 55, Inciso III, alínea "a" - Anexo V

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR

REGIME PREVIDENCIÁRIO

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

PASSIVOVALORATIVO

2.259.944,73DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Caixa 0,00
Bancos 2.100.097,74
     Conta Movimento 870.363,41
     Contas Vinculadas 1.229.734,33
Aplicações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 159.846,99
     Créditos Intragovernamentais 0,00
     Devedores Diversos 159.846,99
     Aplicações Financeiras Médio e Longo Prazo 0,00
     Depósitos Judiciais 0,00
     Créditos Intergovernamentais 0,00
     Contas Pendentes 0,00

0,00DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Caixa 0,00
Bancos 0,00
     Conta Movimento 0,00
     Contas Vinculadas 0,00
Aplicações Financeiras 0,00
Outras Disponibilidades Financeiras 0,00
     Créditos em Circulação 0,00

0,00OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Depósitos 0,00
Restos a Pagar Processados 0,00
     Do Exercício 0,00
     De Exercícios Anteriores 0,00
RP Não-Processsados de Exercícios Anteriores 0,00
Outras Obrigações Financeiras 0,00
     Encargos Sociais a Recolher 0,00
     Obrigações Tributárias 0,00
     Precatórios a Pagar 0,00
Débitos Diversos a Pagar 0,00

0,00 SUBTOTAL 0,00SUBTOTAL

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII) = (VI - VII)

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VII) 0,00

—

— —

576.272,20OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Depósitos 0,00
Restos a Pagar Processados 558.509,45
     Do Exercício 557.682,40
     De Exercícios Anteriores 827,05
RP Não-Processsados de Exercícios Anteriores 17.762,75
Débitos de Tesouraria 0,00
Contas Pendentes 0,00

2.259.944,73 SUBTOTAL 576.272,20SUBTOTAL

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III)

1.683.672,53INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)

TOTAL 2.259.944,73 TOTAL 2.259.944,73

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 30.716,19

1.652.956,34

—

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

Município de ATALAIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2012

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA Até o 1º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 40, DE 2001, DO
SENADO FEDERAL(%) 120%

Até o 2º
Quadrimestre

120%120%

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,000,00

Passivo Atuarial 0,00 0,000,00
Demais Dívidas 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (V) 0,00 0,000,00

  Ativo Disponível 0,00 0,000,00
  Investimentos 0,00 0,000,00
  Haveres Financeiros 0,00 0,000,00
  (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,000,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,000,00

  Precatórios anteriores a 05/05/2000 0,00 0,000,00
  Insuficiência Financeira — ——
  Outras Obrigações 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,000,00

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

0,0099.742,94111.460,30DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

0,000,00Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00Dívida Contratual 0,00

  Dívida Contratual de PPP — — —
0,000,00  Demais Dívidas Contratuais 0,00

0,000,00Precatórios posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) 0,00

Operações de Crédito inferiores a 12 meses — — —
99.742,94111.460,30Parcelamento de Dívidas 0,00

  De Tributos — — —
99.742,94111.460,30  De Contribuições Sociais 0,00

30.015,6236.214,48    Previdenciárias 0,00

69.727,3275.245,82    Demais Contribuições Sociais 0,00

0,000,00  Do FGTS 0,00

0,000,00Outras Dívidas 0,00

0,001.403.601,561.333.897,62DEDUÇÕES (II)

1.244.581,621.212.527,32  Ativo Disponível 0,00

159.846,99159.846,99  Haveres Financeiros 0,00

827,0538.476,69  (-) Restos a Pagar Processados 0,00

0,000,000,00OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,000,00  Precatórios anteriores a 05/05/2000 0,00

  Insuficiência Financeira — — —
0,000,00  Outras Obrigações 0,00

-1.222.437,32

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL] -12,88%

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL] 1,17%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 9.493.967,91

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00

0,00

-1.303.858,62

9.237.524,12

1,08%

-14,11%

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SILVANA MARA STORTI DENIPOTI

TESOUREIRA

RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

8.815.876,64 9.237.524,12 0,00

0,00 0,00

1.939.492,86 2.032.255,31 0,00

MUNICÍPIO DE ATALAIA - PR

JANEIRO A JUNHO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOFONTE:

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA

RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

1.000.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.000.000,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

4.900.327,08 524.647,43 0,00 4.375.679,65DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

4.900.327,08DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 524.647,43 0,00 4.375.679,65

-524.647,43-3.900.327,08RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -3.375.679,65

FONTE:

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 30 Jun 2012
(C)

Em 31 Dez 2011
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 31 Dez 2011

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 30 Jun 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

36.214,48 30.015,62DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 36.214,48
1.399.689,84 1.540.081,34DEDUÇÕES (II) 1.399.689,84
1.439.673,48 2.100.097,74   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.439.673,48

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
39.983,64 560.016,40   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 39.983,64

-1.363.475,36 -1.510.065,72DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.363.475,36
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.363.475,36 -1.363.475,36

No Semestre
(C - B)

-146.590,36

Jan a Jun 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-146.590,36

0,00

VALOR CORRENTE

-1.510.065,72

RESULTADO NOMINAL

FONTE:

RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Semestre
2011

Até o Semestre
2012

No Semestre
PREVISÃO

ATUALIZADA

4.741.886,01RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 8.229.690,25 4.741.886,01 4.301.447,35
Receita Tributária 285.385,74333.735,00 285.385,74 196.280,90
    I.P.T.U. 65.182,3172.833,1172.833,1166.150,00
    I.S.S. 28.507,9534.309,1934.309,1946.305,00
    I.T.B.I. 40.980,15109.647,35109.647,3592.610,00
    I.R.R.F. 16.043,3320.463,6320.463,6335.280,00
    Outras Receitas Tributárias 45.567,1648.132,4648.132,4693.390,00
Receita de Contribuição 99.054,6457.330,00 99.054,64 23.102,32
    Outras Contribuições 23.102,3299.054,6499.054,6457.330,00
Receita Patrimonial Líquida 0,002.602,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 70.163,2151.372,0351.372,03148.731,00
    (-) Aplicações Financeiras 70.163,2151.372,0351.372,03146.129,00
Transferências Correntes 4.251.517,147.586.307,25 4.251.517,14 3.986.446,67
    F.P.M. 2.454.708,172.638.663,712.638.663,714.410.294,00
    I.C.M.S. 586.324,98642.000,27642.000,271.090.271,00
    Convênios 105.000,000,000,0015.435,00
    Outras Transferências Correntes 840.413,52970.853,16970.853,162.070.307,25
Demais Receitas Correntes 105.928,49249.716,00 105.928,49 95.617,46
    Dívida Ativa 19.918,1826.011,0626.011,0670.929,00
    Diversas Receitas Correntes 75.699,2879.917,4379.917,43178.787,00

713.368,73RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.621.425,00 713.368,73 100.000,00

Operações de Crédito (III) 0,000,000,001.000.000,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00
Alienação de Ativos (V) 0,000,000,0085.000,00
Transferências de Capital 713.368,73536.425,00 713.368,73 100.000,00
    Convênios 100.000,00713.368,73713.368,73536.425,00
    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00
Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

100.000,00713.368,73536.425,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 713.368,73

4.401.447,355.455.254,74RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.766.115,25 5.455.254,74

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Semestre
2011

Até o Semestre
2012

No Semestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

4.265.072,38DESPESAS CORRENTES (VIII) 8.012.639,80 4.265.072,38 3.398.232,49

    Pessoal e Encargos Sociais 1.805.944,112.272.353,322.272.353,323.769.921,54
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 11.923,6315.018,1015.018,1051.102,50
    Outras Despesas Correntes 1.580.364,751.977.700,961.977.700,964.191.615,76

3.386.308,864.250.054,287.961.537,30DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 4.250.054,28
524.647,43DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.900.327,08 524.647,43 223.658,38

    Investimentos 211.941,22512.930,07512.930,074.801.771,33
    Inversões Financeiras 0,000,000,0068.555,75
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00
       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,0068.555,75
    Amortização da Dívida (XIV) 11.717,1611.717,3611.717,3630.000,00

211.941,22512.930,074.870.327,08DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 512.930,07

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2012/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Semestre
2011

Até o Semestre
2012

No Semestre
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 33.075,00

3.598.250,084.762.984,35DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 12.864.939,38 4.762.984,35

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -4.098.824,13 692.270,39 803.197,27692.270,39

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 389.023,64 0,00
389.023,64

0,00 0,00
0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
-
- -

-
- -

ATALAIA,  30/06/2012
SILVANA MARA STORTI DENIPOTI

TESOUREIRA

R$ 1,00ADCT. Art 77 - Anexo XVI

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 7.251.654,00 7.251.654,00 62,604.539.251,78
   Impostos Líquidos 240.345,00 240.345,00 98,71237.253,28
      Impostos 240.345,00 240.345,00 98,71237.253,28
      (-) Deduções da Receita de Impostos 0,00 0,00 0,000,00
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos Líquidos 67.649,00 67.649,00 32,7122.128,37
      Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 67.649,00 67.649,00 32,7122.128,37
      (-) Deduções da Receita de Multas, Juros e Dívida Ativa dos Impostos 0,00 0,00 0,000,00
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 6.943.660,00 6.943.660,00 61,644.279.870,13
      Da União 5.432.230,00 5.432.230,00 60,943.310.516,17
      Do Estado 1.511.430,00 1.511.430,00 64,13969.353,96
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II) 669.236,00 669.236,00 45,43304.032,85
   Da União para o Município 504.193,00 504.193,00 46,55234.723,85
   Do Estado para o Município 12.700,00 12.700,00 31,504.000,00
   Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,000,00
   Outras Receitas do SUS 152.343,00 152.343,00 42,8765.309,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS LÍQUIDAS 2.879.692,25 3.337.942,25 45,521.519.306,47
   Outras Receitas Orçamentárias 2.879.692,25 3.337.942,25 45,521.519.306,47
   (-) Deduções de Outras Receitas Orçamentárias 0,00 0,00 0,000,00
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 1.261.588,00 1.261.588,00 67,85855.964,33

TOTAL 9.538.994,25 9.997.244,25 5.506.626,77 55,08

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

1.544.680,25 1.645.210,77 1.081.418,15 65,73DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais 72,01581.793,93 646.384,71 465.434,20
Juros e Encargos da Dívida 0,000,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 61,67962.886,32 998.826,06 615.983,95

68.843,75 256.382,50 1.320,66 0,52DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos 0,5268.843,75 256.382,50 1.320,66
Inversões Financeiras 0,000,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,000,00 0,00 0,00

1.901.593,27 56,941.613.524,00TOTAL (IV) 1.082.738,81

1.613.524,00
0,00

1.901.593,27
0,00

1.082.738,81
0,00

56,94
0,00

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE (V) = (IV)
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) 1.177.257,00 1.233.672,99

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(VI - (f) ) / I]

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIAL
Até o Bimestre

 (e)
%

 (e)/ despesas
com saúde

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE

RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE

INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

436.267,00 667.920,28 186.226,33 17,20
261.425,50 281.305,32 178.576,17 16,49

0,00 0,00 0,00 0,00
7.650,16386.614,96174.841,50

78,81

0,71
43.198,73

853.313,75

3,99

18,80

0,00

Cancelados em
2012 (f)

Inscritos em Exercícios
Anteriores

14.205,84

Continua 1/2

Município de ATALAIA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Continuação 2/2

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

JANEIRO A JUNHO 2012/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até Bimestre

(i)
%

(i/Total i)

DESPESAS EMPENHADAS

1.293.622,01 1.541.875,53 950.609,74Atenção Básica 87,80
35.405,75 27.700,75 3.694,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,34

218.274,99 235.757,95 104.667,26Suporte Profilático e Terapêutico 9,67
44.375,21 70.775,21 13.833,81Vigilância Sanitária 1,28
19.641,04 23.278,83 9.934,00Vigilância Epidemiológica 0,92
2.205,00 2.205,00 0,00Alimentação e Nutrição 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Subfunções 0,00

1.613.524,00 1.901.593,27 1.082.738,81TOTAL

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional, face a contabilização indevida em Saúde

Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial

Dedução Superávit Financeiro - Fonte 303

Adição a Despesas referentes a Restos a Receber

DESPESAS LÍQUIDAS PARA FINS DO LIMITE

INDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE (Mínimo de 15%)

100,00

360,00

0,00

0,00

852.953,75

18,79

0,00

SILVANA MARA STORTI DENIPOTI
TESOUREIRA
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 LEI  N ° 1257/2012

                                               
 SÚMULA:  Dispõe sobre Metas Fiscais, Prioridades da Administração Municipal, Estrutura dos 
Orçamentos, Diretrizes Gerais para elaboração do orçamento, disposições sobre a Dívida Pública municipal, 
disposições com a Despesa com Pessoal, disposições sobre Alterações da Legislação Tributária e Disposições Gerais 
a serem executadas pelo MUNICÍPIO DE FLORAÍ, no Exercício de 2013, e dá outras providências.

 A Câmara Municipal de Florai, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON LUIZ RATTI, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte 

L E I;
                                                                                                         
 Art. 1º ) - O Orçamento do Município de FLORAI, Estado do Paraná, para o exercício de 2013, 
será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo:

I    - Às Metas Fiscais;
II - Às Prioridades da Administração Municipal;
III  - Às Estrutura dos Orçamentos;
IV  - Às Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - Às Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI  - Às Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII  - Às Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII  - Às Disposições Gerais.

I - DAS MÉTAS FISCAIS

 Art. 2º ) - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 
exercício de 2013, estão identificados nos demonstrativos I a VII desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 
633, de 30 de agosto de 2006-STN.

 Art. 3º ) - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da administração direta e as Entidades 
Assistenciais sem fins lucrativos que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º ) - Os anexos de metas fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I-  Metas anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio líquido;
Demonstrativo V-  Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
Demonstrativo VI    - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
Demonstrativo VII   - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Parágrafo Único - Os demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada unidade gestora e a sua 
consolidação constituirá nas metas fiscais do Município.  

METAS ANUAIS

 Art. 5º ) - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o demonstrativo 
I - metas anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos a receitas, despesas, resultado primário 
e nominal e montante da dívida pública, para o exercício de referência 2013 e para os dois seguintes.

                                               § 1º ) - Os valores correntes dos exercícios de 2013 e 2014 e 2015 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento 
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial de inflação anual, dentre os sugeridos pela 
Portaria nº 633/2006 da STN.

 § 2º ) - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Municipal, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 Art. 6º ) - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo II - avaliação 
do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as 
metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de receitas, despesas, resultado primário e 
nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do 
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

 Art.7º ) - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo III - metas fiscais atuais 
comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, de receitas, despesas, resultado primário e nominal, dívida 
pública consolidada e dívida consolidada líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 Art. 8º ) - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo IV - evolução do 
patrimônio líquido, deve traduzir as variações do patrimônio de cada ente do Município e sua consolidação. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 Art. 9º ) - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece 
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados 
em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 
públicos. O demonstrativo V - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos deve estabelecer 
de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

 Art. 10 ) - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o anexo de metas fiscais deverá 
conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 
desequilíbrio das contas públicas. 

 § 1º ) - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado;

 § 2º ) - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

 Art. 11 ) - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por 
um período superior a dois exercícios.

 Parágrafo Único ) - O demonstrativo VII - margem de expansão das despesas de caráter continuado, 
destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a 
criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO 

NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

 
 Art. 12 ) - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de metas anuais seja 
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional.

                                                Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados 
da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 
exercícios anteriores e das previsões para 2013, 2014 e 2015.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
 METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

 Art. 13 ) - A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários 
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas 
não-financeiras.

 Parágrafo Único ) - O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às 
normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS
 ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

 Art. 14 ) - O cálculo do resultado nominal, deverá obedecer 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.
 Parágrafo Único ) - O cálculo das metas anuais do resultado nominal, deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido  
ativo disponível, mais haveres financeiros menos restos a pagar processados, que
resultará na dívida consolidada líquida, que somada às receitas de privatizações e deduzidos os passivos reconhecidos, 
resultará na dívida fiscal líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

 Art. 15 ) - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo Município. Esta será representada 
pelas operações de créditos, dívidas confessadas e outras correlatas.   

 Parágrafo Único ) - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída 
dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2013, 2014 e 2015. 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
   

 Art. 16 )  - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2013 
serão definido e demonstrado no Plano Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas 
nesta lei.

 § 1º ) - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2013 serão destinados, preferencialmente, 
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia, em limite à 
programação das despesas.

 § 2º ) - Na elaboração da proposta orçamentária para 2013, o
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

 Art. 17 ) - O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abrangerá os Poderes Legislativo 
e Executivo, Fundo e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

 Art. 18 ) - A Lei Orçamentária para 2013 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vínculos a
Fundos e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 
de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN.

 Art. 19 ) - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
 DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

 Art. 20 ) - O Orçamento para exercício de 2013 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência 
e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundo e Outros (arts. 1º, 
§ 1º 4º I, "a" e 48 LRF).

 Art. 21 ) - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2013 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação tributária
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos 
tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF)

 Art. 22 ) - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I   - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II   - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III   - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

 Parágrafo Único )- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação 
ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

 Art. 23 ) - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2013, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2013 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta 
Lei.

 Art. 24 ) - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
 
                                     § 1º ) - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência 
e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2012

 § 2º ) - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas

 Art. 25 ) - O Orçamento para o exercício de 2013 destinará recursos para a Reserva de Contingência, não 
inferiores a 1% das Receitas Correntes
Líquidas previstas e 30% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. 
(art. 5º, III da LRF).

 § 1º ) - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura 
de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, 
art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

 § 2º  ) - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem 
até o dia 01 de outubro de 2013, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
 

 Art. 26  ) - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual 
se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF)

                                                Art. 27 ) - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação 
da Lei Orçamentária Anual, por Decreto o Instrumento de Planejamento estabelecendo a programação financeira das 
receitas e despesas e o cronograma de desembolso mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

 Art. 28 ) - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2013 com dotações vinculadas e 
fontes de recursos oriundos de Transferências Voluntárias, Operações de Crédito, Alienação de Bens e outras extraordinária, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 
ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

 Art. 29 ) - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2013, constante do Anexo Próprio desta 
Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

 Art. 30 ) - A transferência de recursos do Tesouro Municipal
Entidades Privadas, beneficiará somente aquelas de caráter Educativo, Assistencial, Recreativo, Cultural, Esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

 Parágrafo Único) - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, após o término da vigência do Convênio, na forma estabelecida pela Resolução nº 03/2006 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 Art. 31 ) - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

 Parágrafo Único) - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, 
cujo montante no exercício financeiro de 2013, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

 Art. 32 ) - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e 
operação de crédito (art. 45 da LRF).

                                                 Art. 33 ) - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária 
(art. 62 da LRF).

Art. 34 ) - A previsão das Receitas e a fixação das Despesas serão orçadas para 2013 a preços correntes.

 Art. 35 ) - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos 
gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

 Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou transferência de recursos de um Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser 
feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Resolução/Decreto Legislativo do Presidente 
da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

 Art. 36 ) - Durante a execução orçamentária de 2013, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por 
lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de 
crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2013 (art. 167, I da Constituição Federal).
 Art. 37 ) - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.

 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base 
as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 
4º, "e" da LRF).

 Art. 38 ) - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a 
Lei Orçamentária de 2013           serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 
desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

                                                 Art. 39 ) - A Lei Orçamentária de 2013 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das 
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida 
na LRF (art. 30, 31 e 32).

 Art. 40 ) - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, 
Parágrafo Único da LRF).

 Art. 41 ) - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar 
o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (1°, II LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

 Art. 42 ) - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão em 2013, criar 
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras 
da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
 
§ 1º ) - O “Caput” deste artigo contempla, no que couber, os agentes políticos;

§ 2º ) - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2013.

 Art. 43 ) - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal de cada um dos Poderes em 2012, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente 
Líquida, a despesa verificada no exercício de 2012, acrescida de 5%, obedecido ao limites prudencial de 51,30% e 5,70% 
da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).   

 Art. 44 ) - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado 
pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF)

Art. 45 ) - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem 
os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I    - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II   - eliminação das despesas com horas-extras;
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

 Art. 46 ) - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os 
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiro 

 Parágrafo Único ) - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, 
a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

 Art. 47 ) - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados cálculo do orçamento 
da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
 
                                                 Art. 48 ) - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 
como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

 Art. 49 ) - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 
14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 50 ) - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária (LOA) à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período 
legislativo anual.
§ 1º ) - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

 §   2º  )  -  Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2013, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual.

 Art. 51 ) - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 
de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria, ou por outro motivo qualquer justificável.

 Art. 52 ) - Os Créditos Especiais e Extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão 
ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

 Art. 53 ) - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não 
do Município.

                                                Art. 54 ) – O Poder Executivo Municipal consignará no orçamento do Município, 
dotações para o cumprimento das obrigações relativas aos parcelamentos efetivados com: INSS, PASEP, EMATER E 
PRECATÓRIOS. 

 Art. 55 ) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de julho  de 2012. 



Nova Esperança, Domingo, 
22 de Julho de 2012.
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LEI Nº 2506/2012

  Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei orçamentária para 
o exercício de 2013, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ:

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Colorado, Estado do Paraná, para o exercício de 2013 será elaborado 
e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei.

I  - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício 
de 2013, estão identificados nos Demonstrativos desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 249, de 30 
de abril de 2010-STN.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas pelas 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do MANUAL TÉCNICO 
DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 249, de 30 de abril de 2010-STN.                                              

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei, constituem-se dos 
seguintes:

VOLUME I
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
I     - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I  - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores;
Demonstrativo IV- Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
   
Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter 
o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas 
Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2013 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2012, 2013 e 2014 deverão levar em conta a previsão de aumento 
ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento 
de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 
valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela  Portaria 
nº 249/2010 da STN.

§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, 
divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre 
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS
 NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas 
com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados 
em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 
Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, 
que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados 
em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 
DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação 
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo 
VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, 
seguindo o modelo da Portaria nº 249/2010-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 
Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter 
um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 
desequilíbrio das contas públicas. 

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à 
tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.                                                           

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se 
a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação 
de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 

E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

 
Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído 
com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 
da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 249/2010-STN, a base de dados da receita e da despesa 
constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores 
e das previsões para 2012, 2013 e 2014.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, são 
compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas 
não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas 
da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, 
com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a 
Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada 
pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.   

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2012, 2013 e 2014.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
   
Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2012, serão definidas e 
demonstradas no Plano Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2013 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas, Contemplarão também:
a)Programa do Fomento à Habitação Social com disponibilização de Lotes Urbanos para edificação de casas para 
munícipes carentes, regulamentados em lei especifica.
b)Programa de Concessão de Cestas de Materiais de Construção a famílias carentes para atendimento de necessidades 
essenciais e de riscos a saúde, devidamente credenciadas pela Assistente Social.
c)Programa de Concessão de Cestas Básicas de Alimentos à famílias carente devidamente credenciadas pela 
Assistente Social.
d)Programa de Concessão de Auxílio Funeral à Munícipes Carentes, devidamente credenciado pela Assistente 
Social. 
e)Programa Escola de Artes.
f)Programa de Recuperação de Dependentes Químicos, drogas e alcoolismo, com credenciamento e/ou convênios 
com clínicas e casa de recuperação.
g)Programa de Capacitação Continuada de Professores d Rede Municipal de Ensino.
h)Cobertura da Quadra Poliesportiva da Escola Municipal Paulo Freire;
i)Firmar convênio com Sociedade Rural de Colorado.
j)Melhoria e Ampliação no sistema de abastecimento de água com perfuração de novos poços artesianos e construção 
de novos reservatórios.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2013, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar 
o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2013 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 
especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas 
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso 
I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2013 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2013 deverão observar os efeitos da alteração 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação 
da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 
(art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, 
o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as 
estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações 
e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não 
do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 
2013, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2012 (art. 4º, § 2º da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles 
constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, 
se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2012.
 
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2013 destinará recursos para a Reserva de Contingência e 20% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 
163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 
01 de dezembro de 2013, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de 
créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados 
no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2013 com dotações vinculadas e fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, 
só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2013, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento 
do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo 
de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal 
(art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do 
ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os 
autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2012, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 
na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e 
operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2013 a preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá 
ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente 
da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2013, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2012 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  
no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, 
"e" da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 
Orçamentária de 2013 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas 
(art. 4º, I, "e" da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2013 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 
Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 
30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo 
Único da LRF).

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o 
Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2013, criar cargos e funções, 
alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir 
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da 
LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento 
para 2012.

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de 
cada um dos Poderes em 2013, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício de 2011, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, 
parágrafo único, V da LRF).

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
14:00 horas do dia 02 de Agosto do ano de 2012, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, NA MODALIDADE REGISTRO DE 
PREÇO para a seleção de melhor proposta para contratação de empresa para 
fornecimento de pão francês com margarina embalados em caixas plásticas, para 
atendimento ao programa de alimentação matinal aos trabalhadores rurais do município 
de Atalaia, Estado do Paraná, em conformidade com a Lei Municipal nº 0856/2009 de 
01/07/2009 deste edital, tipo MENOR PREÇO. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres. 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
  Atalaia/PR., 20 de Julho de 2012. 
 
 
     NILSON APARECIDO MARTINS 
       Prefeito Municipal 
 
                MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                      Pregoeiro 
 
 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de 
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados 
no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira 
constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 
14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido 
na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período 
legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício financeiro 
de 2013, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de 
compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser 
reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através 
de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou 
não do Município. 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Colorado Pr, 20 de julho de 2012.
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